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P O R T A R I A-N°096 de 09 DE  AGOSTO  DE 2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento do 
Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanó-
polis - e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assesso-
ramento, do SERMUSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;  RESOLVE:
  Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como fiscal de contrato, para respon-
derem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 Fiscal 1:  Barbara Piotto Giglio  CPF:  043.108.899-30
 Fiscal 2: Dirlei Bosso Cecilio Silva  CPF:  025.046.559-08
 Contrato: 047/2019 Vigência: 01/08/2019 A 31/08/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  13/2019
 Contratado(s):  Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Eirele-ME CNPJ: 
23.121.920/0001-63
 Objeto: Aquisição de medicamentos essenciais e padronizados, para atender as necessi-
dades dos pacientes internos, ambulatoriais do Hospital São Lucas e Farmácias das Unidades Básicas 
de Saúde do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa.
 Valor: R$ 6.484,50 (Seis Mil Oitocentos e quarenta e oito reais, e cinquenta centavos)
 Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis para representar a municipalidade 
perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das ativida-
des de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua 
competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o cro-
nograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de 
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data de vigência do contrato, 01/08/2.019, revogadas as disposições em contrário. 
                          ILTO DE SOUZA                            FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
              DIRETOR SUPERINTENDENTE    DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
              Decreto Municipal n.º 117/2.018                                Decreto n.º 016/2019
                  Administração 2.017/2.020                              Administração 2.017/2.020 

P O R T A R I A-N°097 de 09 DE  AGOSTO  DE 2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento do 
Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanó-
polis - e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assesso-
ramento, do SERMUSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;  RESOLVE:
  Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como fiscal de contrato, para respon-
derem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 Fiscal 1:  Barbara Piotto Giglio de Moraes CPF:  043.108.899-30
 Fiscal 2: Dirlei Bosso Cecilio Silva   CPF:  025.046.559-08
 Fiscal 3:  Ingryt Maria Ferracin   CPF:  031.062.009-01
 Fiscal 4: Tatiane Carla dos Santos   CPF:  079.433.609-40
 Contrato: 048/2019 Vigência: 01/08/2019 A 31/07/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  13/2019
 Contratado(s): Noroeste  Medicamentos - Eirelli CPF: 856.228.269-34
 Objeto:Aquisição de medicamentos essenciais e padronizados, para atender as necessi-
dades dos pacientes internos, ambulatoriais do Hospital São Lucas e Farmácias das Unidades Básicas 
de Saúde do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa.
 Valor:R$ 1.081,00 (Um mil e Oitenta e Um Reais) 
 Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis para representar a municipalidade 
perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das ativida-
des de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua 
competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o cro-
nograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento 

de aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstancia-
do; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data de vigência do contrato, 01/08/2.019, revogadas as disposições em contrário. 
                          ILTO DE SOUZA                            FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
              DIRETOR SUPERINTENDENTE    DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
              Decreto Municipal n.º 117/2.018                                Decreto n.º 016/2019
                  Administração 2.017/2.020                              Administração 2.017/2.020 

P O R T A R I A-N°098 de 09 DE  AGOSTO  DE 2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento do 
Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanó-
polis - e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assesso-
ramento, do SERMUSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;  RESOLVE:
 Art. 1° - Nomear os servidores, abaixo relacionados, como fiscal de contrato, para respon-
derem pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução dos seguintes contratos: 
 Fiscal 1:  Barbara Piotto Giglio de Moraes CPF:  043.108.899-30
 Fiscal 2: Dirlei Bosso Cecilio Silva   CPF:  025.046.559-08
 Contrato: 049/2019 Vigência: 01/08/2019 A 31/07/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  13/2019
 Contratado(s): Cirúrgica Onix - Eireli CPF: 081.176.039-18
 Objeto: Aquisição de medicamentos essenciais e padronizados, para atender as necessi-
dades dos pacientes internos, ambulatoriais do Hospital São Lucas e Farmácias das Unidades Básicas 
de Saúde do Serviço Municipal de Saúde – Sermusa.
 Valor: R$ 752,00 (Setecentos e Cinquenta e dois  Reais) 
 Art. 2° - Os Fiscais dos Contratos serão responsáveis para representar a municipalidade 
perante o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das ativida-
des de orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua 
competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o cro-
nograma físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento 
de aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstancia-
do; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamen-
te a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado, convenente 
ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data de vigência do contrato, 01/08/2.019, revogadas as disposições em contrário. 
                          ILTO DE SOUZA                            FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
              DIRETOR SUPERINTENDENTE    DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
              Decreto Municipal n.º 117/2.018                                Decreto n.º 016/2019
                  Administração 2.017/2.020                              Administração 2.017/2.020 

P O R T A R I A-N°099 de 09 DE  AGOSTO  DE 2.019
 SÚMULA: Dispõe sobre a nomeação de fiscais de contratos, para fins de cumprimento do 
Artigo 067 da Lei Federal n.º 8666/93, de 21 de Junho de 1.993:
 ILTO DE SOUZA, Diretor Superintendente do Serviço Municipal de Saúde de Sertanó-
polis - e a Senhora: Fabiana Trevizan Zulian, Diretora do Departamento de Administração e Assesso-
ramento, do SERMUSA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a lei e; 
Considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, que determina 
o acompanhamento e a fiscalização da execução dos contratos, por representante da Administração 
especialmente designado;  RESOLVE:
  Art. 1° - Nomear a servidora, abaixo relacionada, como fiscal de contrato, para responder 
pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do seguinte contrato: 
 Fiscal 1:  Fernanda Maria Araújo Terra Barbieri  CPF:  050.286.539-33
 Contrato: 050/2019 Vigência: 05/08/2019 A 04/07/2020
 Modalidade:  Pregão presencial:    
 Nº Licitação:  14/2019
 Contratado(s):  Consórcio Intermunicipal de Saúde do Médio Paranapanema- CISMEPAR 
 CNPJ: 00.445.188/0001-81
 Objeto: O presente  contrato tem por objeto estabelecer as condições de obrigações entre 
as partes signatárias, cuja finalidade é o repasse de recursos financeiros destinados ao transporte 
sanitário macrorregional de passageiros (pacientes) para Curitiba. Com bases em:
 Valor: R$ 25.872,00 (Vinte e Cinco Mil, Oitocentos e Setenta e Dois Reais)
 Art. 2° - O Fiscal do Contrato será responsável para representar a municipalidade perante 
o contratado e zelar pela boa execução do objeto pactuado, mediante a execução das atividades de 
orientação, fiscalização, controle e aceite, devendo ainda: 
 I. Ler minuciosamente o contrato, convênio ou termo de cooperação, anotando em regis-
tro próprio todas as ocorrências relacionadas à sua execução; 
 II. Verificar se o contrato, convênio ou termo de cooperação atende as formalidades le-
gais, especialmente no que se refere à qualificação e identificação completa dos contratados, conve-
nentes ou partícipes; 
 III. Exigir somente o que for previsto no contrato. Qualquer alteração de condição contra-
tual deve ser submetida ao superior hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes; 
 IV. Esclarecer dúvidas do preposto/representante da Contratada que estiverem sob a sua 
alçada, encaminhando problemas que surgirem quando lhe faltar competência; 
 V. Notificar a contratada, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação. 
Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as ocorrências no diário de 
obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e encaminhando as que fugirem a sua 
competência; 
 VI. Em se tratando de obras e prestação de serviços de engenharia, verificar se o crono-
grama físico-financeiro das obras e serviços ou a aquisição de materiais e equipamentos se desen-
volvem de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, Nota de Empenho e com o estabelecido no 
Instrumento firmado; 
 VII. Verificar articulação entre as etapas, de modo que os objetivos sejam atingidos; 
 VIII. Sendo o caso, certificar a execução de etapa de obras ou serviços e o recebimento de 
aquisições e equipamentos, mediante emissão de Atestado de Execução e de termo circunstanciado; 
 IX. Atestar a conclusão das etapas ajustadas; 
 X. Receber obras e serviços, se for o caso do contrato, podendo, caso necessário, solici-
tar o acompanhamento do setor responsável; 
 XI. Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto 
contratado. A ação do fiscal, nesses casos, observará o que reza o contrato e o ato licitatório, principal-
mente em relação ao prazo ali previsto; 
 XII. Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, ao setor financeiro, obser-
vado se a fatura apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente 
prestado no período. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue correta-

mente a atestação/medição; 
 XIII. Dar ciências à área demandante de: 
 a) Ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades 
ao contratado, convenente ou partícipe; 
 b) Alterações necessárias ao projeto e suas consequências no custo previsto. 
 XIV. Procurar auxílio em caso de dúvidas técnicas ou jurídicas; 
 XV. Deverá, ainda, o final de contrato, de convênio ou termo de cooperação comunicar 
ao Controle Interno e ao Departamento Solicitante, as irregularidades que não tenham sido sanadas 
tempestivamente ou a contento; 
  Art. 3° - O fiscal será responsável, ainda, por:  
 I. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade, e 
encaminhar a solicitação de prorrogação;  
 II. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 
informar à autoridade competente ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão da obra ou 
em relação a terceiros. 
  Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, surtindo efeitos a partir 
da data de vigência do contrato, 05/08/2.019, revogadas as disposições em contrário. 
                          ILTO DE SOUZA                            FABIANA TREVIZAN ZULIAN 
              DIRETOR SUPERINTENDENTE    DIRETORA DO DPTO. ADMIN. E ASSESS. SERMUSA 
              Decreto Municipal n.º 117/2.018                                Decreto n.º 016/2019
                  Administração 2.017/2.020                              Administração 2.017/2.020 

3º TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº. 28/2018
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018.
 AO INSTRUMENTO PARTICULAR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
COMPLEMENTARES DE MÉDIA COMPLEXIDADE PARA OS PLANTÕES MÉDICOS PRESENCIAIS 
NO HOSPITAL SÃO LUCAS, FIRMADO ENTRE O SERVIÇO MUNICIPAL DE SAÚDE-SERMUSA E A 
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA.
 CLÁUSULA PRIMEIRA.
 O presente termo aditivo tem por objeto a alteração da Quinta Cláusula – do valor, do con-
trato de n.º 28/2018 da dispensa de licitação nº 11/2018, acrescendo o valor de R$ 40.800,00 (quarenta 
mil e oitocentos reais) de acordo com o art. 57 da Lei 8.666/93.

 CLÁUSULA SEGUNDA.
 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.
 E, por estarem justos e certos e acordados com o presente termo aditivo, assinam o pre-
sente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma que serão anexadas ao contrato inicial, feito 
na época e aditado nesta oportunidade na presença das testemunhas constantes.
 Sertanópolis, 09 de agosto de 2019.

ILTO DE SOUZA  - Diretor superintendente do Serviço Municipal de Saúde.  – Contratante
CISMEPAR - CONSORCIO INTERM. DE SAUDE DO MÉDIO PARANAPANEMA - Contratada

 TESTEMUNHAS: NOME CPF:

RETIFICAÇÃO DO 3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 28/2018
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 11/2018

 O Presidente da Comissão de Licitação do Serviço Municipal de Saúde – SERMUSA, Sr. 
Pedro Antonio Rafaeli Cherri, no exercício de suas atribuições RETIFICA o 3º termo aditivo do contrato 
nº 28/2018.
 ONDE SE LIA: R$ 40.800,00 (quarenta mil e oitocentos reais)
 AGORA SE LÊ: R$ 40.744,73 (Quarenta mil, setecentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e três centavos).
 Sertanópolis, 12 de agosto de 2019

PEDRO ANTONIO RAFAELI CHERRI - PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Ato de Concessão de Diária nº 211/2019
 Florestópolis-PR., 09 de agosto de 2019.
 Senhor Secretário,  
 Nos termos do artigo 5º, da Lei Municipal nº 1.426, de 11 de maio de 2017, venho atra-
vés deste, conceder a liberação de 1/2 (meia) diária na ordem de R$ 100,00 (cem reais) para custear 
despesas de viagem até o município de MARINGÁ-PR., P/ PARTICIPAR DO ENCONTRO MACRO 
REGIONAL – PROGRAMAS APRENDIZ E PCD, conforme abaixo discriminado:
 Nome: ARLINDA DA SILVA SANTOS
 Cargo: ESCRITURÁRIO
 Destino: MARINGÁ-PR.
 Data da Saída: 13/08/2019                           
 Data do Retorno: 13/08/2019                  
 Transporte Utilizado: RODOVIÁRIO
 Sendo só o que apresento para o momento, antecipadamente agradeço a sua atenção.
 Atenciosamente,

Nelson Correia Junior - PREFEITO MUNICIPAL 
 Ilustríssimo Senhor 

Paulo Roberto dos Santos - Secretário de Finanças
 Neste. 

PORTARIA Nº. 4251/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E DE CONFORMIDADE COM O RE-
QUERIMENTO PROTOCOLADO SOB Nº. 1574/2019, DE 17/07/2019.
 R    E    S    O    L    V    E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a partir de 17/07/2019, a Portaria Nº. 4185/2019, de 23/05/2019, 
que designou o servidor do quadro próprio deste município, ANTONIO APARECIDO DE SOUZA, ma-
tricula 401182, portador da cédula de identidade RG nº. 1.276.472-3 SSP/Pr, CPF nº. 433.438.649/00, 
ocupante do cargo efetivo de Motorista II, referência salarial “26”, grupo ocupacional serviços gerais, do 
Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, para exercer as funções de Diretor de Departamento 
de Serviço Rodoviário.
 Art. 2º Volta a vigorar os efeitos da Portaria 2433/2014, de 02/05/2014, que concedeu 
Gratificação pôr Regime de Tempo Integral, fixada em 40% (quarenta por cento) do nível de vencimen-
to, a ANTONIO APARECIDO DE SOUZA, matricula 401182.
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 4252/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
  R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Tornar sem efeito a contar de 18/08/2019, a Portaria Nº 3288/2017 de 20/02/2017, 
que designou a servidora ocupante do cargo de Professor C, referência salarial “C-17”, do Plano de 
Cargos, Carreira, Salários e de Valorização do Magistério – PCCVM, VERA LUCIA QUINELLI, matricula 
nº 401236, portadora da cédula de identidade RG nº 5.686.710-4 SSP/PR, CPF nº 971.301.259-34, 
exercer a função de Coordenadora Pedagógica Escolar.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 08 de agosto de 2019.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal
    

PORTARIA Nº 4253/2019
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,
 R   E   S   O   L   V   E:
 Art. 1º Lotar os servidores abaixo relacionados, a partir de 01/08/2019, até ulterior deliberação.
  

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 09 de agosto de 2019.

Bruna Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

ATO ADMINISTRATIVO Nº 01-2019, CERTIFICAÇÃO DA INEXISTÊNCIA DE PROCEDIMENTO NA 
MODALIDADE DISPENSA.

 Certifica-se para os devidos fins, a inexistência de caderno processual da modalidade 
Dispensa nº 25/2019, por razões de erro técnico.
 Primeiro de Maio, 09 de agosto de 2019.
Leticia Salgado Chicareli - Presidente da Comissão Permanente de Licitação - Portaria nº 4134/2019


